
 
 
  
 

SARAH MATOS SILVA 
 
 
 

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES  
Prefeito Municipal  

 

Guarapari, 19 de novembro de 2020.

DE: Prefeitura Municipal de Guarapari
PARA: Assessoria Legislativa

Referência:
Processo nº 1452/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 104/2020

Autoria:

ZÉ PRETO

Ementa: DECLARA COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO NATURAL DO MUNICIPÍO DE
GUARAPARI, O MANGUEZAL DO BAIRRO RECREIO ATLÂNTICO.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Ciência e Providencia PMG

Ação realizada: Dado Providência

Descrição: SEGUE SANCIONAMENTO 

Próxima Fase: Para Providências Regimentais

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
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